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Ofício DA nº 209/2021 

 
Assis, 12 de agosto de 2021. 

 
Ao Excelentíssimo Senhor  
VEREADOR VINÍCIUS GUILHERME SÍMILI 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 
 
 
Assunto: Solicita retirada da mensagem aditiva nº 02-2021 do Poder Executivo 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, vimos solicitar a retirada da mensagem 

aditiva nº 02/2021, referente que propõe alterações do Projeto de Lei nº 44/2021, tendo 

em vista a necessidade de adequações técnicas em observância ao Regimento Interno 

dessa Casa de Leis. 

Na oportunidade reafirmo à Vossa Excelência, nossos protestos de alta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

OFÍCIO DIVERSO AO PL Nº 86/2021
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